
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2025.
Pelo presente instrumento particular de rescisão contratual, tendo de um lado a PREFEITURAMUNICIPAL DE MARILANDIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o N.º

PRIME PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.936.394/0001-04, com sede na Av.Adalberto de Castro Galvão, s/n, Bairro Barbados, Colatina-ES, CEP 29.712-495, representada peloSr. LEONARDO CAETANO, brasileiro, divorciado, residente na Colatina-Es, ajustam o presenteCONTRATO de FORNECIMENTO, tendo em vista o ato homologatório exarado pela AutoridadeCompetente no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025, constante do Processo Administrativo nº.001483/2025 e processo administrativo intemo nº 6365/2025 e Processo 3198/2026 mediantecláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGALO presente Termo de Rescisão contratual tem por fundamento no art. 137, Inciso V, da Lei 14 185/21,e no interesse público devidamente demonstrado nos autos do contrato administrativo nº 119/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO.
Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia-ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execuçãopresente Termo.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo de Rescisão Contratual,em 02(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas,
Marilândia (ES), 12 de maio de 2026.
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